
 
 

 
 
 

Decisão nº 018/2012-CENS/ CEPE/UFRR  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que deliberou a 

CENS em sua reunião extraordinária realizada no dia 17 de agosto de 2012, 

 

 

 

 DECIDE: 

 

 

 

Art. 1º. Recomendar ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão que autorize a suspensão do 

turno matutino do Curso de História no vestibular do ano de 2013. 

 

Art. 2º. Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

  

   

 

CÂMARA DE ENSINO DA UFRR, Boa Vista-RR, 17 de agosto de 2012. 

 

 

 

Prof. Dr. Fábio Luiz Wankler  

Presidente da Câmara de Ensino 

CENS/CEPE/UFRR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no mural da UFRR 
Em:___/___/____ 
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